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LEI NO 1.608 DE 31 DE AGOSTO DE 2O2L

AuroRrza o Poorn ExEcurlvo DE

Mrssll A coNTRATAn onrneçÃo
or cnÉorro coM o BANCO DO
BRASIL S.A., cor"r A GARANTTA DA

UnrÃo r oÁ
pnovtoÊrucras

OUTRAS

A Câmara Municipal de Missal, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal

sanciono a seguinte

LEI

Alt, 10. - Fica o Poder Executivo de Missal autorizado a contratar operação de crédito

junto ao BANCO DO BMSIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 4.250.000100

(quatro milhões, duzentos e cinquenta mil reais), no âmbito do Programa Eficiência

Municipal, nos termos da Resolução CMN no 4.589, de 29.06.20L7, e suas alterações, desti-

nados a infraestrutura viária rural, observada a legislação vigente, em especial as dispo-

sições da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

$ 1o: Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente

aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada

a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o 5 10 do art. 35

da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000.

$ 2o: Do montante autorizado no caput do aftigo, fica limitada no exercício de 2021 a utili-

zação até o limite do valor máximo de investimentos constante na LOA 2021 - Lei Orçamen-

tária Anual (Lei no I.55712020).

AÉ. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garan-

tia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratá-

vel, a modo "pro solvendo'i as cotas de repartição das rdceitas tributárias, previstas nos arti-

gos 158 e 159, inciso I, alí,neas 
*b', *d' e "e" complementadas pelas receitas próprias de
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impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do g 4o, do artigo

162 bem como outras garantias em direito admitidas.

Art. 30 - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei

deverão ser consignados como receita no Oiçamento ou em créditos adicionais, nos termos

do inc. II, g 10, art.32, da Lei Complementar 101/2000.

Alt. 40 - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as

dotações necessárias às amoftizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contra-

tos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

4ft. 50 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais desti-

nados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora

autorizada.

4ft. 60 - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos fi-
nanceiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na

conta-corrente'de titularidade do município, mantida em sua agência, a ser indicada no con-

trato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município, os montantes necessá-

rios às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das

despesas a que se refere este artigo, nos termos do $1o, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de

março de 1964.

4ft. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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